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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.628, de 27 de dezembro de 2018, que 
renova a autorização outorgada à Associação Cultural e Científica Joseline Pereira de Oliveira para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Bom Jesus de 
Goiás, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  269 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 -  Portaria nº 2.991, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
de Tocantins, no município de Tocantins – MG; 

2 -  Portaria nº 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

3 -  Portaria nº 3.622, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
e Artístico de Renascença - ACCAR, no município de Renascença - PR; 

4 -  Portaria nº 6.197, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária 
Rádio São Thomé, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

5 -  Portaria nº 98, de 1º de fevereiro de 2016 - ASVIP - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário do Bairro São Vicente de Paula, no município de São Gotardo - 
MG; 

6 -  Portaria nº 129, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária de Itatiaiuçu, no município de Itatiaiuçu - MG; 

7 -  Portaria nº 145, de 1º de fevereiro de 2016 - Rádio Grupo Conesul, no 
município de Santana do Livramento - RS; 

8 -  Portaria nº 157, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Nova Machado para Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de 
Machado - MG;  

9 -  Portaria nº 727, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa e Cultural Constantina - Rádio FM, no município de Constantina - RS; 

10 -  Portaria nº 755, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação-Rádio Princesa do Atlântico FM, no município de Maracanã – PA; 

11 -  Portaria nº 765, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural de Salto 
Veloso, no município de Salto Veloso – SC; 

12 -  Portaria nº 5.180, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária 
Munguba, no município de Almeirim - PA; 

13 -  Portaria nº 5.954, de 22 de novembro de 2018 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Educativa FM de Paranatinga, no município de Paranatinga - MT; 

14 -  Portaria nº 6.626, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de 
Comunicação e Cultura de Bom Jardim de Goiás, no município de Bom Jardim de Goiás - GO; 
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15 -  Portaria nº 6.628, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural e 

Científica Joseline Pereira de Oliveira, no município de Bom Jesus de Goiás - GO; 

16 -  Portaria nº 6.629, 27 de dezembro de 2018 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa Cultural Salzanense, no município de Liberato Salzano - RS; 

17 -  Portaria nº 6.644, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Hervalense de 
Artes e Recreação, no município de Herval - RS; 

18 -  Portaria nº 7.246, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Batistana de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 

19 -  Portaria nº 7.248, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Assaré, no município de Assaré - CE; 

20 -  Portaria nº 7.583, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária 
Ecológica Educativa e Cultural de Alcinópolis, no município de Alcinópolis - MS; 

21 -  Portaria nº 4.296, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Antônio do Monte, no município de Santo Antônio do Monte - MG; 

22 -  Portaria nº 4.308, de 30 de agosto de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária Confiança de Tatuí, no município de Tatuí - SP; 

23 -  Portaria nº 4.724, de 17 de setembro de 2019 - Ação Social São Francisco 
de Assis, no município de Palhoça - SC; 

24 -  Portaria nº 4.866, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação Popular de Xinguara, no município de Xinguara - PA; 

25 -  Portaria nº 4.868, de 19 de setembro de 2019 - Associação de Promoção 
Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, no 
município de Ribeira do Pombal - BA; 

26 -  Portaria nº 4.872, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Amaro, no município de Santo Amaro do Maranhão - MA;  

27 -  Portaria nº 5.175, de 4 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
Amigos de Porto Calvo, no município de Porto Calvo – AL; 

28 -  Portaria nº 5.236, de 14 de outubro de 2019 – Associação Cultural 
Beneficente e Comunitária Caminhos da Vida, no município de Itumbiara – GO; 

29 -  Portaria nº 5.241, de 15 de outubro de 2019 – Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Sertão FM, no município de Ibimirim – PE; e 

30 -  Portaria nº 5.315, de 15 de outubro de 2019 – Associação Beneficente 
Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva, no município de Arealva – SP. 
 

 

Brasília,  10  de  junho  de 2021. 



 

EM nº 00656/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.010077/2014-14, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural e Científica Joseline Pereira de Oliveira, inscrita no CNPJ nº 01.161.252/0001-
65, explore pelo prazo de dez anos a partir de 16 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Bom Jesus de Goiás, estado de Goiás, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26890/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6628, de 27 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

 

PORTARIA Nº 6628/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53670.000445/1998 e nº 53900.010077/2014-14, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e Científica Joseline Pereira
de Oliveira, CNPJ nº 01.161.252/0001-65, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jesus
de Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3714893 e o código CRC 6ECDCFD7.

Referência: Processo nº 53900.010077/2014-14 SEI nº 3714893

Portaria 6628 (3714893)         SEI 53900.010077/2014-14 / pg. 29



 53000.041617/2013-74
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 482/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de junho de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900  Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na
qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária,
constantes das Portarias nºs 2.991, 2.993, 3.622 e 6.197, de 2015; 98, 129, 145, 157, 727, 755
e 765, de 2016; 5.180, 5.954, 6.626, 6.628, 6.629, 6.644, 7.246, 7.248 e 7.583, de 2018; 4.296,
4.308, 4.724, 4.866, 4.868, 4.872, 5.175, 5.236, 5.241 e 5.315, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.041617/2013-74 SEI nº 2633263

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36384/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.010077/2014-14.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4690037 e o código CRC 6334920B.

Referência: Processo nº 53900.010077/2014-14 SEI nº 4690037

Ofício 36384 (4690037)         SEI 53900.010077/2014-14 / pg. 37

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.010077/2014-14

Interessado:
Associação Cultural e Científica Joseline Pereira de
Oliveira

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 01.161.252/0001-65

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: GO

Localidade: Bom Jesus de Goiás

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SEARC 3770381         SEI 53900.010077/2014-14 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 17/01/2019, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3770381 e o código CRC B4C8B2D3.

Referência: Processo nº 53900.010077/2014-14 SEI nº 3770381

Informe Processual SEARC 3770381         SEI 53900.010077/2014-14 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.010077/2014-14  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 07 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 07/08/2014, às 09:12, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0073681 e o código CRC 96E55561.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0073681         SEI 53900.010077/2014-14 / pg. 26
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

810 53710.000760/98 Associação Comunitária Cultural de Comunicação de Governador Va-
ladares

Governador Valadares-MG

8 11 53670.000445/98 Associação Cultural e Científica Joseline Pereira de Oliveira Bom Jesus-GO
812 53820.000602/98 Associação Comunitária Cultural pela Democratização dos Meios de Co-

municação do Contestado
Timbó Grande-SC

813 53820.000810/98 Associação de Radiodifusão Comunitária de Capivari de Baixo Capivari de Baixo-SC

814 53710.001092/98 Associação Comunitária dos Amigos de Lassance Lassence-MG
815 53830.001246/99 Associação Filantrópica de Radiodifusão Comunitária Jaboticabal-SP
816 5 3 7 1 0 . 0 0 11 6 5 / 9 8 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Monte Santo de Minas

- MG
Monte Santo de Minas-MG

817 5 3 7 9 0 . 0 0 11 8 0 / 9 8 Associação Cultural de Radiodifusão do Bairro da Cohab "C" Gravataí-RS

818 5379.000029/99 Associação de Desenvolvimento Comunitário e Cultural de Senador Sal-
gado Filho

Senador Salgado Filho-RS

819 53710.000494/99 Associação Cultural e Educativa de Araporã - Acear Araporã-MG
820 53810.000157/98 Associação da Rádio Comunitária de Iracema -RR Iracema-RR
821 53820.000645/98 Associação de Radiodifusão Comunitária de Sombrio Sombrio-SC

822 53710.000139/99 Associação Comunitária Educativa de RadiodifusãoTropicália - ACERT São Gonçalo do Pará-MG

PIMENTA DA VEIGA

(Of. El. nº 6/2002)

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA N.º 498, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria n° 158, de 08 de maio de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo n° 53740.001103/00, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n° 3.451, de 9 de maio de 2000, a TV O ESTADO DE
FLORIANÓPOLIS LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, canal 4 (quatro), na cidade de Florianópolis, Estado de
Santa Catarina, a executar o Serviço de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em ca-
ráter secundário, na cidade de Nova Trento, Estado de Santa Catarina,
através do canal 13 (treze), visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(N 
o- 3.916-6 - 8/1/2002 - R$ 95,23)

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 282, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
29118.000375/87, resolve:

Homologar a transferência do local do estúdio para Rua dos Buritis,
s/n°, na cidade de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, efetivada pela
SOCIEDADE RÁDIO EDUCADORA DE GUARANTÃ DO NORTE LT-
DA, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o- 7.141-9 - 13/12/2001 - R$ 97,92)

PORTARIA Nº 284, DE 22 DE 4 NOVEMBRO DE 2001

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO,
INTERINO, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
sua atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53670.000386/97, resolve:

Autorizar a TELEVISÃO GOYÁ LTDA, concessionária do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade de Goiânia,
Estado de Goiás, a executar o Serviço Auxiliar de Radiodifusão para
Reportagem Externa, a referida cidade, observadas as condições cons-
tantes da portaria de aprovação de locais e equipamentos.

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o- 7.134-6 - 6/12/2001 - R$ 97,92)

PORTARIA Nº 1, DE 8 DE JANEIRO DE 2002

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, Interino, no uso de sua
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53500.000123/98, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da FUNDAÇÃO OSNY JOSÉ GONÇALVES, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na cidade
de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, utilizando o canal 7-E (sete
decalado para menos).

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o- 3.923-9 - 9/1/2002 - R$ 95,23)

PORTARIA Nº 3, DE 8 DE JANEIRO DE 2002

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, Interino, no uso de sua
atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.004711/01, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da TV CARIOBA COMUNICAÇÕES LTDA, auto-
rizada a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Diadema, Estado de São Paulo,
utilizando o canal 26-E (vinte e seis decalado para menos).

ANTONIO CARLOS TARDELI

(N 
o- 3.925-5 - 9/1/2002 - R$ 95,23)

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO

PORTARIAS DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001

Nº 602 - Processo nº 53650.000394/01. Aplica à Empresa Jornalística
O Povo S/A, executante do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, a pena de multa no
valor de R$ 944,82 (novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e
dois centavos), por contrariar o disposto no art. 28, item 12, alínea
"h" do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63, com
redação do Decreto nº 88.067, de 26/01/83, c/c o art. 122, item 21 do
mencionado Regulamento.

Nº 603 - Processo nº 53650.000503/01. Aplica à Rádio Capital de
Fortaleza Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Aquiraz, Estado do Ceará, a pena
de multa no valor de R$ 674,87 (seiscentos e setenta e quatro reais e
oitenta e sete centavos), por contrariar o disposto no art. 28, item 12,
alínea "h" do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63,
com redação do Decreto nº 88.067, de 26/01/83, c/c o art. 122, item
21 do mencionado Regulamento.

Nº 604 - Processo nº 53650.000504/01. Aplica à Rádio FM de Icaraí
Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Caucaia, Estado do Ceará, a pena de multa no
valor de R$ 674,87 (seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta e sete
centavos), por contrariar o disposto no art. 28, item 12, alínea "h" do
RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63, com redação do
Decreto nº 88.067, de 26/01/83, c/c o art. 122, item 21 do men-
cionado Regulamento.

Nº 605 - Processo nº 53650.000395/01. Aplica à Fundação Cearense
de Pesquisa e Cultura, executante o serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, a
pena de multa no valor de R$ 944,82 (novecentos e quarenta e quatro
reais e oitenta e dois centavos), por contrariar o disposto no art. 28,
item 12, alínea "h" do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31/10/63, com redação do Decreto nº 88.067, de 26/01/83, c/c o art.
122, item 21 do mencionado Regulamento.

Nº 606 - Processo nº 53650.000505/01. Aplica à Rádio Sucesso FM
Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Maracanaú, Estado do Ceará, a pena de multa
no valor de R$ 674,87 (seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta e
sete centavos), por contrariar o disposto no art. 28, item 12, alínea "h"
do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63, com redação
do Decreto nº 88.067, de 26/01/83, c/c o art. 122, item 21 do men-
cionado Regulamento.

Nº 607 - Processo nº 53650.000507/01. Aplica à TV Cidade de
Fortaleza Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, a pena
de multa no valor de R$ 944,82 (novecentos e quarenta e quatro reais
e oitenta e dois centavos), por contrariar o disposto no art. 28, item
12, alínea "h" do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63,
com redação do Decreto nº 88.067, de 26/01/83, c/c o art. 122, item
21 do mencionado Regulamento.

Nº 608 - Processo nº 53650.000739/98. Aplica à Rádio Sinal de
Aracati Ltda., executante dos serviços de radiodifusão sonora em
onda média e auxiliar de radiodifusão e correlatos, na cidade de
Aracati, Estado do Ceará, a pena de multa no valor R$ 404,92
(quatrocentos e quatro reais e noventa e dois centavos), por contrariar
o disposto no subitem 8.1 da N-01/78, aprovada pela Portaria nº 71,
de 20/01/78, DOU de 25/01/78, c/c os arts. 46, caput e 122, item 34
do RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63.

Nº 609 - Processo nº 53770.000053/01. Aplica à FUBA - Fundação
Brasileira de Assistência e Educação, executante do serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Cariacica,
Estado do Espírito Santo, a pena de multa no valor de R$ 472,41
(quatrocentos e setenta e um reais e quarenta e um centavos), por
contrariar o disposto no art. 28, item 12, alínea "f" do RSR, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63, com a redação do Decreto nº
88.067, de 26/01/83, bem como o art. 87, § 2º do citado Regu-
lamento, com a redação do Decreto n 84.181, de 12/11/79.

Nº 610 - Processo nº 53820.000348/98. Aplica à Rádio Camboriú
Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, a pena
de multa no valor de R$ 674,87 (seiscentos e setenta e quatro reais e
oitenta e sete centavos), por contrariar o disposto nos subitens IX.1.6,
III.2, VIII.4.1 e IX.1.5 da N-03/87, aprovada pela Portaria nº 174, de
10/07/87, DOU de 16/07/87, c/c o art. 122, item 34 do RSR, apro-
vado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63.

Nº 611 - Processo nº 53820.000871/97. Aplica à Rádio Porto Feliz
Ltda., executante dos serviços de radiodifusão sonora em onda média
e auxiliar de radiodifusão e correlatos, na cidade de Mondai, Estado
de Santa Catarina, a pena de multa no valor de R$ 368,11 (trezentos
e sessenta e oito reais e onze centavos), por contrariar o disposto nos
subitens 8.1 e 8.3 da N-01/78, aprovada pela Portaria nº 71, de
20/01/78, DOU de 25/01/78, c/c os arts. 46, 122, item 34 e 173 do
RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/63, e item 3.1 da N-
26/94, aprovada pela Portaria nº 1.119, de 14/12/94, DOU de
16/12/94.

Nº 612 - Processo nº 53690.000399/98. Aplica à Rádio Amorim
Juventude Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, a
pena de multa no valor de R$ 613,52 (seiscentos e treze reais e
cinqüenta e dois centavos), por contrariar o disposto nos subitens
VII.1.1.3, VII.1.1.6, alínea "b", IX.2, IX.4, IX.3.1, alínea "i", IX.1.3,
alínea "r", IX.1.2 e IX.3.2 da N-03/87, aprovada pela Portaria nº 174,
de 10/07/87, DOU de 16/07/87, e ao art. 71, caput e §§ 1º e 2º do
CBT, instituído pela Lei nº 4.117, de 27/08/62.

Ministério das Comunicações
.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULT.E CIENTIFICA JOSELINE PEREIRA DE OLIVEIRA

CNPJ: 01.161.252/0001-65

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a 
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:55:32 do dia 27/07/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 26/08/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.010077/2014

ASSOCIACAO CULTURAL E CIENT.JOSELINE P DE OLIVEIRA

1 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BOM JESUS DE GOIÁS/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 4505/11/1998

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.010077/2014-14.
Localidade: BOM JESUS DE GOIÁS-GO.

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 ? outros - 0067982.
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI / do recebimento: 04/08/2014 - outros - 0067982.
1.2) Tempestividade: (x) Sim - Portaria nº 197, de 1º/7/2013
2) Estatuto Social: fls. 03/12 ? pendência: registro no Cartório de Pessoas Jurídicas.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º - Capítulo I;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: - pendência: gratuito, pj e pf;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 2º - Capítulo II;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 2º - Capítulo II;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 7º - Capítulo III;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 10-15;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 7º, parágrafo único ? Capítulo III ? pendência: falta o limite de uma única reeleição;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: - pendência.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls.15 ? pendência  - ata vencida.
Presidente:      ;
Vice-Presidente:      ;
1º(ª) Secretário(a):      ;
2º(ª) Secretário(a):      ;
1º(ª) Tesoureiro(a):      ;
2º(ª) Tesoureiro(a):      ;
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: - pendência
5) CNPJ: fl. 02.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 23.
7) Declaração de conformidade: fl. 17.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 19-22.

Sandro Eduardo Vergara de Borba
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17472/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.010077/2014-14.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.              A Associação Cultural e Cientifica Joseline Pereira de Oliveira,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jesus
de Goiás-GO, apresentou requerimento de renovação da autorização (0067982),
em 04/08/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava
em 11/01/2012. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá ser

registrado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 

Observação 1: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe o art. 40 da

Portaria nº 4334, de 2015.

 

 
Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. O art. 2º Capítulo II do

Estatuto está em desacordo

com o art. 40, II, da Portaria,

uma vez que não garante o

ingresso gratuito, como
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

associado, de toda e qualquer

pessoa física ou jurídica.

 

b . O art. 7º, parágrafo
único, Capítulo III do
Estatuto está em
desacordo com o art. 40,
V, b, da Portaria, uma
vez que os números de
reeleições da diretoria
não está limitado a uma
única recondução.
 

c. O estatuto social não está de

acordo com o art. 40, V da

Portaria, pois não especifica a

composição e o modo de

funcionamento do Conselho

Comunitário.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

desde 06/07/2015. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

   

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da
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Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

 
Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.
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3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 
 

CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de
Borba, Analista de Nível Superior, em 01/08/2017, às 15:41, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/08/2017, às
17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2092600 e o código CRC 2FEEA728.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.010077/2014-14 SEI nº 2092600
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33951/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Onaldo Gonçalves de Oliveira
Representante Legal da Associacao Cultural e Cientifica Joseline Pereira de Oliveira
Rua Um, nº 31,
​CEP 75.570-000 / Bom Jesus de Goiás-GO
​CNPJ n° 01.161.252/0001-65

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.010077/2014-14.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17472/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/08/2017, às
17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2092921 e o código CRC 16BE56F9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33951/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.010077/2014-14 - Nº SEI: 2092921
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37349/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Onaldo Gonçalves de Oliveira
Representante Legal da Associação Cultural Joseline Pereira de Oliveira 
Rua José Dias Pereira, n° 90, Qd. 46, Lote 01 - Bairro Olímpia
75245-000 – Bom Jesus de Goiás/GO
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.010077/2014-14.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 33951/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) mudou-se.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/08/2017, às
10:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2163753 e o código CRC D34E609E.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 37349/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.010077/2014-14 - Nº SEI: 2163753
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Atos do Congresso Nacional
.

<!ID237299-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 420, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL DAS ENTIDADES
MANTENEDORAS DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Be-
lém, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 112,

de 6 de março de 2001, que autoriza a Associação Cultural das
Entidades Mantenedoras de Radiodifusão Comunitária a executar, pe-
lo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária, na cidade de Belém, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 13 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

<!ID237300-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 421, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL E CIENTÍFICA JOSE-
LINE PEREIRA DE OLIVEIRA a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Bom Jesus, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 811,

de 21 de dezembro de 2001, que autoriza a Associação Cultural e
Científica Joseline Pereira de Oliveira a executar, por dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Bom Jesus, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 13 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID237301-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 422, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a RÁDIO LI-
BERDADE COMUNITÁRIA FM a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de São José do Egito, Estado de
Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 446,

de 22 de março de 2002, que autoriza a Rádio Liberdade Comunitária
FM a executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de São José do Egito, Estado de
Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 13 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID237302-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 423, DE 2004

Aprova o ato que outorga concessão à RÁ-
DIO CLUBE ENTRE AMIGOS LTDA. pa-
ra explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Pérola D'Oes-
te, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº de

27 de junho de 2002, que outorga concessão à Rádio Clube Entre
Amigos Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Pérola D'Oeste, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 13 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID237303-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 424, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Pará
de Minas, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.450, de 2 de agosto de 2002, que autoriza a Associação Comu-
nitária e Cultural de Radiodifusão a executar, por dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 13 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID237304-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 425, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO NOVA REGISTRO RA-
DIODIFUSÃO LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Registro, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 702,

de 22 de novembro de 2001, que renova, a partir de 5 de setembro de
1995, a permissão outorgada à Rádio Nova Registro Radiodifusão
Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Registro, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 13 de agosto de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID237305-0>
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RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.161.252/0001-65

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/03/1996 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL E CIENT.JOSELINE P DE OLIVEIRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO FM CULTURAL DE BOM JESUS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R HUM 

NÚMERO 
31 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
75.570-000 

BAIRRO/DISTRITO 
OLIMPIA 

MUNICÍPIO 
BOM JESUS 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(64) 3608-2165 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/06/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.
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Ministério das Comunicações

53900.010077/2014

ASSOCIACAO CULTURAL E CIENT.JOSELINE P DE OLIVEIRA

1 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / BOM JESUS DE GOIÁS/GO

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

GELZA MARIA LOPES DA

SILVEIRA

812.306.721-68 Diretor Geral 20/09/2017

20/09/2021

BRUNO ANTÔNIO SILVA 038.434.581-62 Diretor

Administrativo

20/09/2017

20/09/2021

CAROLINA SILVA MIQUILINO 025.715.981-98 Diretor de

Operações

20/09/2017

20/09/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4505/11/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº  53900.010077/2014-14

Localidade: BOM JESUS/GO

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIENTÍFICA JOSELINE PEREIRA DE OLIVEIRA

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (0067982)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 04/08/2014

1.2) Tempestividade: () Sim () Não

2) Estatuto Social: fl. 3/13   (0067982) fl. 23/35 (2278629)

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.  8º, a, b

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, a, b

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 12   -mandato de 4 anos com uma reeleição

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14/15

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15/16 (0067982) em 06/07/2013  fl. 5/  em 20/09/2017 (2278629)

Diretor Geral: GELZA MARIA LOPES DA SILVEIRA

Diretor Administrativo: BRUNO ANTÔNIO SILVA

Diretor de Operações: CAROLINA SILVA MIQUILINO

Pági 1 de 126/02/2018 RADCOM
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4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 36/39 (2278629)

5) CNPJ: fl. 2 (0067982) (2682340)

6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 23 (0067982) (2090352) (2682339)débito

7) Declaração de conformidade: fl. 17 (0067982)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 19/22 (0067982)

***PENDÊNCIAS:

NT 17472, recebida em 06/09/2017 prazo, resposta em 05/10/2017:

26/02/2018: Estatuto Social OK, ata eleição ok.

Débito Anatel, relatório e composição Conselho Comunitário, declaração de conformidade.

***CONCLUSÕES:

Será elabora Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Alice Lorena de Barros Santos

Pági 2 de 226/02/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4029/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.010077/2014-14.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.  A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIENTÍFICA JOSELINE PEREIRA DE OLIVEIRA,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de BOM JESUS,
estado de GOIÁS, apresentou requerimento de renovação da autorização (fl. 1 -
0067982), em 04/08/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 16/07/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

ANÁLISE

2.  Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo, caracteriza

hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

Art. 131,

inciso VI

Declaração atestando que a

emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em

conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de

funcionamento da estação.

Essa declaração deverá ser renovada e assinada pelo

representante legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração não precisará ser

autenticada ou ter firma reconhecida, salvo

solicitação expressa do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Art. 131, §

2º 

Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela Anatel.

Em consulta ao sítio da Agência Nacional de

Telecomunicações – Anatel, verificou-se que a

Entidade se encontra devedora (2682339). Por essa

razão, solicita-se a quitação do(s) débito(s)

existente(s) e o encaminhamento da certidão

atualizada.

Não foi encaminhado relatório do Conselho
Comunitário contendo a descrição e a avaliação
acerca da grade de programação, conforme previsão
do art. 116 da Portaria, atualizado.

 

O Conselho Comunitário deve ser composto por
representantes de entidades legalmente instituídas,
conforme previsão do art. 114 da Portaria.

 

Além disso, o relatório encaminhado deve conter a
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no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Além disso, o relatório encaminhado deve conter a
descrição e a avaliação acerca da grade de
programação, conforme previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Assim, para prosseguimento do Processo, a Entidade
deve regularizar o Conselho Comunitário e
encaminhar novo relatório sobre a grade de
programação.

 

Observação 1: poderão indicar representantes para

compor o Conselho Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe, beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais, sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da entidade

interessada bem como representantes da

Administração Pública ou de Conselhos Profissionais

(OAB, CRM, CRA, etc.) não podem ser membros do

Conselho Comunitário e, portanto, não podem

assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do Conselho
Comunitário deverá contar com a assinatura
de todos os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a indicação das
respectivas entidades representadas pelos
membros, inclusive com CNPJ.

 

3.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 

CONCLUSÃO

4. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

6. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
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Técnico de Nível Superior, em 26/02/2018, às 13:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/02/2018, às
08:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2682364 e o código CRC 4D466CDA.

Minutas e Anexos

Anatel 2682339

Referência: Processo nº 53900.010077/2014-14 SEI nº 2682364
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6940/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
GELZA MARIA LOPES DA SILVEIRA
Representante Legal da Associação Cultural e Cientifica Joseline Pereira de Oliveira
(​CNPJ n° 01.161.252/0001-650
Rua Um, nº 31,
75570-000 - BOM JESUS - GO

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.010077/2014-14.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4029/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/02/2018, às
08:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2682378 e o código CRC 61824078.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6940/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.010077/2014-14 - Nº SEI: 2682378
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14197/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Paula Raquel Pereira da Rocha
Procuradora da Associação Cultural e Científica Joseline Pereira de Oliveira
Avenida 24 de Outubro, n° 2706, 3° andar - Setor Aeroviário
74435-090 – Goiânia/GO

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 53900.010077/2014-14.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 6940/2018/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) mudou-se.

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Ofício 6940 - evento sei 2682378

Nota Técnica 4029 - evento sei 2682364

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/04/2018, às
09:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2878000 e o código CRC 9DC4BA02.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 14197/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.010077/2014-14 - Nº SEI: 2878000
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO CULT.E CIENTIFICA JOSELINE PEREIRA DE OLIVEIRA

CNPJ: 01.161.252/0001-65

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte,
prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 15:39:11 do dia 21/05/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 20/06/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.

 
Imprimir   Voltar

BOA TARDE 
PAULA RAQUEL PEREIRA DA ROCHA

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º ;N/SͿ                ‘                   ͞ 

LoŶgitude:                  º W                     ‘                   ͞ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, 
alíŶeas ͞ď͟, ͞Đ͟, ͞d͟, ͞e͟, ͞f͟, ͞g͟, ͞h͟, ͞i͟, ͞j͟, ͞k͟, ͞l͟, ͞ŵ͟, ͞Ŷ͟, ͞o͟, ͞p͟ e ͞Ƌ͟ da Lei CoŵpleŵeŶtaƌ Ŷº 64, de 18 
de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.161.252/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/03/1996

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL E CIENT.JOSELINE P DE OLIVEIRA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO FM CULTURAL DE BOM JESUS
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO 

R HUM
NÚMERO 

31
COMPLEMENTO 

CEP 

75.570-000 
BAIRRO/DISTRITO 

OLIMPIA
MUNICÍPIO 

BOM JESUS
UF 

GO

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(64) 3608-2165 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/06/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 05/06/2018 às 10:36:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 05/06/2018

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

05/06/2018http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO CULT.E CIENTIFICA JOSELINE PEREIRA DE OLIVEIRA

CNPJ: 01.161.252/0001-65

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima
que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 10:30:34 do dia 05/06/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 05/07/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.

BOM DIA 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01161252/0001-65

Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL E CIENT JOSELINE P DE OLIVEIRA

Nome Fantasia:RADIO FM CULTURAL DE BOM JESUS

Endereço: RUA GRANDE 863 / OLIMPIA / BOM JESUS DE GOIAS / GO / 
75570-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/05/2018 a 28/06/2018

Certificação Número: 2018053002343630610082

Informação obtida em 05/06/2018, às 10:35:09.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

05/06/2018https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E CIENT.JOSELINE P DE OLIVEIRA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.161.252/0001-65

Certidão nº: 151267952/2018

Expedição: 05/06/2018, às 10:36:37

Validade: 01/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E CIENT.JOSELINE P DE OLIVEIRA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

01.161.252/0001-65, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Ministério das Comunicações

53900.010077/2014

ASSOCIACAO CULTURAL E CIENT.JOSELINE P DE OLIVEIRA

1 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / BOM JESUS DE GOIÁS/GO

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

CAROLINA SILVA MIQUILINO 025.715.981-98 Diretor de

Operações

20/09/2017

20/09/2021

GELZA MARIA LOPES DA

SILVEIRA

812.306.721-68 Diretor Geral 20/09/2017

20/09/2021

BRUNO ANTÔNIO SILVA 038.434.581-62 Diretor

Administrativo

20/09/2017

20/09/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4505/11/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº  53900.010077/2014-14

Localidade: BOM JESUS/GO

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIENTÍFICA JOSELINE PEREIRA DE OLIVEIRA

CNPJ 01.161.252/0001-65

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (0067982)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 04/08/2014

1.2) Tempestividade: () Sim () Não Lei 13.424/2017

2) Estatuto Social: fl. 23/35 (2278629)

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.  8º, a, b

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, a, b

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 12   -mandato de 4 anos com uma reeleição

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14/15

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15/16 (0067982) em 06/07/2013  fl. 5/  em 20/09/2017 (2278629)

Diretor Geral: GELZA MARIA LOPES DA SILVEIRA

Diretor Administrativo: BRUNO ANTÔNIO SILVA

Pági 1 de 105/06/2018 RADCOM
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Diretor de Operações: CAROLINA SILVA MIQUILINO

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 36/39 (2278629)

5) CNPJ: fl. 2 (0067982) (2682340)

6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (2993217)

7) Declaração de conformidade: fl. 17 (0067982) fl. 3 (2993217)-endereço?

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 5/17 (2993217) ? grade de sábado está

incorreta(A Voz do Brasil), especificar a programação de domingo.

***PENDÊNCIAS:

NT 4029/2018, recebida em 23/04/2018, resposta em 21/05/2018:

Declaração conformidade com endereço antigo, tem pós-técnico com alteração 53900.040019/2015.

Grade de programação. Certidão PGFN.  Pesquisa TRF1 e vínculos ok.

***CONCLUSÕES:

Será elabora Nota Técnica para solução das pendências indicadas.

Alice Lorena de Barros Santos

Pági 2 de 205/06/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12909/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.010077/2014-14.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.  A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIENTÍFICA JOSELINE PEREIRA DE
OLIVEIRA, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Jesus, estado de Goiás, apresentou resposta à exigência, em atendimento à
Nota Técnica nº 4029/2018/SEI-MCTIC (2682364).

 

ANÁLISE

2.  Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, de acordo com a nova redação do art. 130, §§ 3º e 4º, deve ser
concedida a terceira oportunidade para correção dos documentos:

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que
desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob
pena de indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que
seguirão as suas próprias disposições.

 

3.   Após reanálise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes, conforme
modelo anexo 3030885

A grade de programação está
incorreta, uma vez que prevê a
execução do programa "A Voz do
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

execução do programa "A Voz do
Brasil" aos sábados. Ainda, deve
ser especificada a programação
veiculada aos domingos.

Ainda, o endereço informado na
Ata de eleição do Conselho
Comunitário é o antigo, devendo
ser esclarecido, se houve ou não a
efetiva alteração.

 

Assim, para prosseguimento do
Processo, a Entidade deve
regularizar e encaminhar novo
relatório sobre a grade de
programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos
os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
1º, inciso VI

Declaração atestando
que a emissora se
encontra com suas

instalações e
equipamentos em

conformidade com a
última autorização do

Ministério das
Comunicações, de

acordo com os
parâmetros técnicos

previstos na
regulamentação

Foi apresentada a declaração com
o endereço antigo, portanto,
embora tenha sido firmada pela
Diretora da entidade, não expressa
a atual localização da entidade.

Deve ser comprovada a efetiva
mudança do endereço, conforme
informado em processo de Pós-
Outorga Técnico que tramitou em
2015.

 

Essa declaração deverá ser
renovada e assinada pelo
representante legal da Entidade.
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vigente, constantes da
respectiva licença de

funcionamento da
estação.

 

Observação: essa declaração não
precisará ser autenticada ou ter
firma reconhecida, salvo
solicitação expressa do Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações.

Art. 130, §
6º, inciso III CNPJ válido e atual.

Em consulta ao sítio da Receita
Federal do Brasil, verificou-se que
a Entidade se encontra com o
endereço antigo. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
esclareça a situação e regularize-
a. 3030895

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

4.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

5.   Salienta-se que esta solicitação será a TERCEIRA E ÚLTIMA  que o Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa
maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos
ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará,
inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação da outorga, na
forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

6. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7.  A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.
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8. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 05/06/2018, às 14:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2018, às
16:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3032029 e o código CRC F1AD4F62.

Minutas e Anexos

Anexo 5 3030885

Referência: Processo nº 53900.010077/2014-14 SEI nº 3032029
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22210/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
GELZA MARIA LOPES DA SILVEIRA
Representante Legal da Associação Cultural e Científica Joseline Pereira de Oliveira
(CNPJ nº XXXXX)
Rua José Dias Pereira, 90 - Bairro Olímpio
​75245-000 - BOM JESUS - GO

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.010077/2014-14. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12909/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
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encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2018, às
16:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3032101 e o código CRC A85A77EB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22210/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.010077/2014-14 - Nº SEI: 3032101
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d6ê 9̂;=> URLQfULWZVQgAhQDQNSPbYPLQDQcNbQXVMRMQDQfNQDQiCCi?E???

 
 
LQOjkljQVmnopqkmjQarsrtjuvQonQwxnQsjQjytkzwk{|nQ}wrQu~rQmno�rtrQnQLty�Qiv
sjQSrkQg�?hAvQsrQ@@QsrQqjknQsrQ@��?vQmrtyk�kmjQ}wrvQorxyjQsjyjvQj
rq�trxjQjmkqjQksroyk�kmjsjQromnoytjExrQrqQxkywj{|nQtr�wujtQ�rtjoyrQn
awosnQsrQfjtjoykjQsnQTrq�nQsrQMrt�k{nQEQafTM�

 
 
NQ�trxroyrQOrtyk�kmjsnQo|nQxrt�kt�QsrQ�tn�jQmnoytjQmnztjo{jQsrQ}wjkx}wrt
s�zkynxQtr�rtroyrxQjQmnoytkzwk{�rxQrDnwQromjt�nxQsr�ksnxvQsrmnttroyrx
sjxQnztk�j{�rxQmnqQnQafTM�
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Processo nº 53900.010077/2014-14. 
Entidade: Associação Cultural e Científica Joseline Pereira de Oliveira 
Localidade: Bom Jesus de Goiás / GO. 
CNPJ 01.161.252/0001-65 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0067982). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 04/08/2014. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 04 (Evento 3243416). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 13 (Evento 3243416). 
 
3) Estatuto Social: fls. 23 a 35 (Evento 2278629 – Processo 01250.061809/2017-85) – registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8, a, b; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8, a, b; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14; 15. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1; 
b) Fins: art. 2; 
c) Sede: art. 1; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5; 9; 
e) Direitos dos associados: art. 8; 
f) Deveres dos associados: art. 8; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 18; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11, §§; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 19; 20; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 11; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 16; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, §1º; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 20. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 05/9 (Evento 2278629 – Processo 01250.061809/2017-85) – registrada. 
Mandato de 20/9/2017 a 20/9/2021. 
 
Diretor(a) Geral: Gelza Maria Lopes da Silveira; 
Diretor(a) Administrativo(a): Bruno Antônio Silva; 
Diretor(a) de Operações: Carolina Silva Miquilino; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 36 a 39 (Evento 2278629).  
 
6) CNPJ: fl. 14 (Evento 3243416) – Ativa. 
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7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 3630969 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 07 a 12 (Evento 3243416 – 
Processo 01250.046376/2018-19).  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3630975 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB: fl. 15 (Evento 3243416) – Positiva c/ Efeitos de Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3030916 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 
Tribunal de Justiça de Goiás e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram 
encontradas irregularidades. 
 

 

***CONCLUSÕES: 
 
- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.  
- A entidade não possui vínculos. 
- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção 
Judiciária e do Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações 
distribuídas que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga. 
- Processo instruído.  
- Será elaborado e-mail solicitando informações à CGFI acerca de processos de apuração de infração em 
andamento ou já concluídos. 
 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
  

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Diretora Geral 
Gelza Maria Lopes da 

Silveira 
27/7/1959 812.306.721-68 1122966 

Juvercino Ferreira 

Lopes e Erotildes 

Ferreira Lopes 

0194.3341.1074 

Não 

 
Diretor 

Administrativo 
Bruno Antônio Silva 10/9/1992 038.434.581-62 4656440 

Luiz Antônio Silva e 

Maria Aparecida 

Bezerra Silva 

0581.8100.1082 

Não 

 
Diretora de 

Operações 

Carolina Silva 

Miquilino 
19/8/1998 025.715.981-98 6338349 

Fábio César Miquilino 

e Eusvane Aparecida 

da Silva 

0669.6580.1023 

Não 
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Correspondência Eletrônica - 3631814

Data de Envio: 
  29/11/2018 12:54:55

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIENTÍFICA JOSELINE PEREIRA DE
OLIVEIRA, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de BOM JESUS DE GOIÁS / GO (processo nº 53900.010077/2014-14), devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.

Correspondência Eletrônica CGRC 3631814         SEI 53900.010077/2014-14 / pg. 6



De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Qui, 29 de nov de 2018 18:05

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.035560/2014
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando defesa.
•        Irregularidade: Art. 40, incisos V e XXIX do Decreto
2.615/98 ;
•        Data da infração: 08/01/2015;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.006252/2012
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 414, de 25/09/2012, publicada no D.O.U de
28/09/2012  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, incisos XV do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 02/07/2012).

53000.071133/2006

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Despacho nº 371, de 18/05/2009 - ADVERTÊNCIA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, incisos XV do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 18/03/2005).

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 of 2 03/12/2018 10:37
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----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 29 de novembro de 2018 12:54:56
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIENTÍFICA JOSELINE PEREIRA DE
OLIVEIRA, entidade que requer renovação de outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de BOM JESUS
DE GOIÁS / GO (processo nº 53900.010077/2014-14), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - BOM JESUS DO GOIÁS.pdf
221 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

2 of 2 03/12/2018 10:37
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.010077/2014-14.

Entidade: Associação Cultural e Científica Joseline Pereira de Oliveira.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

 

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 04/12/2018, às 15:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3649807 e o código CRC D717E32E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.010077/2014-14 SEI nº 3649807
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26890/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.010077/2014-14.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à Associação Cultural e Científica Joseline
Pereira de Oliveira, na localidade de Bom Jesus de Goiás, estado de Goiás,
por meio da Portaria nº 811, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
11/01/2002, e Decreto Legislativo nº 421, publicado no DOU de 16/08/2004.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 16/07/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 04/08/2014, à fl. 01 (0067982), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em
vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação
de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor". 

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CIENTÍFICA JOSELINE PEREIRA
DE OLIVEIRA                                               

 

QUADRO DIRETIVO
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Diretora Geral: Gelza Maria Lopes da Silveira

Diretor Administrativo: Bruno Antônio Silva

Diretora de Operações: Carolina Silva Miquilino                   
                          

 
 

3 .           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.
fl. 01 (0067982); Novo

Requerimento fl. 04
(3243416).

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

Eventos 2278629 e 3243416.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 23 a 35, Evento
SEI 2278629.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls. 05 a 09, Evento
SEI 2278629.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fls. 36 a 39, Evento
SEI 2278629.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls. 07 a 12, Evento
SEI 3243416.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl. 13, Evento SEI 3243416.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

fl. 14, Evento SEI 3243416.

Certidão negativa de débitos de receitas
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8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

Evento SEI 3630969.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

Evento SEI 3630975.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal,
que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

fl. 15, Evento SEI 3243416.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

Evento SEI 3649861.

12 Relatório de apuração de infrações. E-mail 3641248.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3649791).

 

 

 

À consideração superior.

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53900.010077/2014-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação
Cultural e Científica Joseline Pereira de Oliveira, CNPJ nº 01.161.252/0001-65, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Bom Jesus de Goiás, estado de Goiás.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53670.000445/1998 e nº 53900.010077/2014-14, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e Científica Joseline Pereira
de Oliveira, CNPJ nº 01.161.252/0001-65, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jesus
de Goiás, estado de Goiás.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 06/12/2018, às 09:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/12/2018, às 10:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 13/12/2018, às 01:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Secretário de Radiodifusão, Substituto, em 18/12/2018, às 17:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3649893 e o código CRC 85E86FE8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.010077/2014-14 SEI nº 3649893
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária
 

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53900.010077/2014-14.

Entidade: Associação Cultural e Cientifica Joseline Pereira de Oliveira.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 26890/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
3649893), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Cultural e Cientifica Joseline Pereira de
Oliveira, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Jesus de Goiás, estado de Goiás, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53900.010077/2014-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação
Cultural e Científica Joseline Pereira de Oliveira, CNPJ nº 01.161.252/0001-65, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Bom Jesus de Goiás, estado de Goiás.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art.
223, § 3º da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53670.000445/1998 e nº 53900.010077/2014-14, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e Científica Joseline Pereira
de Oliveira, CNPJ nº 01.161.252/0001-65, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jesus
de Goiás, estado de Goiás.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/12/2018, às 11:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3706160 e o código CRC E7C81C97.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.010077/2014-14 SEI nº 3706160
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PORTARIA Nº 6628/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53670.000445/1998 e nº 53900.010077/2014-14, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e Científica Joseline Pereira
de Oliveira, CNPJ nº 01.161.252/0001-65, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jesus
de Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3714893 e o código CRC 6ECDCFD7.

Referência: Processo nº 53900.010077/2014-14 SEI nº 3714893
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53900.010077/2014-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação
Cultural e Científica Joseline Pereira de Oliveira, CNPJ nº 01.161.252/0001-65, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Bom Jesus de Goiás, estado de Goiás.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3714897 e o código CRC 1B525689.

Referência: Processo nº 53900.010077/2014-14 SEI nº 3714897
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 28/12/2018 16:24:22

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 5120471

Data prevista de publicação: 31/12/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11359737 ATO PORTARIA Nº 2588 MMIN EM.rtf
51808a71721fb434

b607c2f691929156
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11359738 ATO PORTARIA Nº 2937 MMIN EM.rtf
cc3ec7c0384a22fd

2d307923d9c71c1c
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11359739 ATO PORTARIA Nº 2939 MMIN EM.rtf
dd6ce615a6794db2

a2ba076bbdc07f40
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11359740 ATO PORTARIA Nº 2940 MMIN EM.rtf
e842a47fca40895a

05a5200f1d117297
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11359741 ATO PORTARIA Nº 2941 MMIN EM.rtf
2331d508d620114c

0bb71bb5f3c345d4
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11359742 ATO PORTARIA Nº 2942 MMIN EM.rtf
afa207fdf344f567
23d21bc0f96fc3ab

5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11359743 ATO PORTARIA Nº 2944 MMIN EM.rtf
31f3279f392dbe9b

6070115c445f8df9
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11359744 ATO PORTARIA Nº 2945 MMIN EM.rtf
f41448dc24febe6e

96e838fdbb408f1d
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11359745 ATO PORTARIA Nº 2946 MMIN EM.rtf
90bd0e05438c00d0

b9e91a7be4ceaef2
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11359746 ATO PORTARIA Nº 2947 MMIN EM.rtf
e5befef15aa55aff

2e7fe0dd6af2ba4a
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11359747 ATO PORTARIA Nº 6132 MMIN EM.rtf
381e70fd5a0b35f3

65aacf1f47d6348f
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11359748 ATO PORTARIA Nº 6626 MMIN EM.rtf
d888185d199aca57

df78d6a3180477cd
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11359749 ATO PORTARIA Nº 6627 MMIN EM.rtf
6915151d564121d5

c83d3cc7e1bfe21b
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11359750 ATO PORTARIA Nº 6628 MMIN EM.rtf
8ab45d503d1b3dac

9536b0fd30f85764
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11359751 ATO PORTARIA Nº 6629 MMIN EM.rtf
ac7a5cd04362c94d

6324404c8905c9cf
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 79,00 R$ 2.610,16
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
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http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018123100022
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Nº 250, segunda-feira, 31 de dezembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 6.611-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.036620/2016-75, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária José Maia de Andrade -
Tuca Maia, com CNPJ nº 24.891.890/0001-37 e sede na Avenida Rio Verde, Sala B, nº 431,

Centro, na localidade de Montividiu/GO, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.625-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53640.001408/1998 e nº 53900.014228/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de julho de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Zumbi dos Palmares, CNPJ nº
02.749.724/0001-68, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaberaba, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.626-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000522/1998 e nº 53900.010667/2014-47, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação e Cultura de Bom Jardim de Goiás,
CNPJ nº 02.703.739/0001-95, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jardim de Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.627-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002082/1998 e nº 53900.050615/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Artística e Cultural de Ariranha, CNPJ nº
01.746.872/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ariranha, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.628-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000445/1998 e nº 53900.010077/2014-14, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Científica Joseline Pereira de Oliveira, CNPJ
nº 01.161.252/0001-65, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jesus de Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.629-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,

parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos

processos nº 53790.000810/2002 e nº 53900.050327/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de 2016,

a autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária Educativa Cultural

Salzanense, CNPJ nº 04.946.532/0001-77, para executar, sem direito de exclusividade,

o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Liberato Salzano, estado do Rio

Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.630-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000316/2001 e nº 53900.049980/2015-56, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Presidente Bernardes de Radiodifusão,
CNPJ nº 04.413.558/0001-50, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente Bernardes, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.631-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos Processos
Administrativos nº 53650.000739/1999 e nº 53900.048782/2015-75, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Granja (CNPJ nº 03.088.312/0001-97),
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Granja, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.633-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos Processos
Administrativos nº 53790.001017/2001 e nº 53900.057943/2016-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de setembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação Arauto Cultural de Boqueirão do Leão (CNPJ nº
01.144.894/0001-56), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Boqueirão do Leão, estado do Rio Grande do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.634-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001703/1998 e nº 53000.057916/2012-40, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Flor da Serra do Sul, CNPJ nº 02.472.978/0001-81, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Flor da Serra do Sul,
estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.635-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.013201/2003 e nº 53900.045846/2016-67, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de março de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária A Voz de São Francisco de Itabapoana,
CNPJ nº 01.525.691/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Itabapoana, estado do Rio de
Janeiro.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.637-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,

parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos

Processos Administrativos nº 53710.001596/1998 e nº 53900.047729/2015-57,

resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016,

a autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e

Cultural de Monte Verde (CNPJ nº 02.308.806/0001-77), para executar, sem direito de

exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Camanducaia,

estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612 de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.010077/2014-14.

Entidade: Associação Cultural e Científica Joseline Pereira de Oliveira.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4036597 e o código CRC F9E84F87.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.010077/2014-14,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural e Científica Joseline
Pereira de Oliveira, inscrita no CNPJ nº 01.161.252/0001-65, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 16 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Bom Jesus de Goiás, estado de Goiás, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 26890/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6628, de 27
de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.010077/2014-14 SEI nº 4036597
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.010077/2014-14
Referência:
 
Interessado: Associação Cultural e Cientifica Joseline Pereira de Oliveira.
Assunto:
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a autorização outorgada à
Associação Cultural e Científica Joseline Pereira de Oliveira, CNPJ nº
01.161.252/0001-65, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jesus de Goiás, estado de Goiás.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasília, 26 de julho de 2019.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 31/07/2019, às 11:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446117 e o código CRC 2887A559.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.010077/2014-14 SEI nº 4446117
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EM nº 00656/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.010077/2014-14,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural e Científica Joseline Pereira de Oliveira, inscrita no CNPJ nº 01.161.252/0001-
65, explore pelo prazo de dez anos a partir de 16 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Bom Jesus de Goiás, estado de Goiás, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26890/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  6628,  de  27  de  dezembro  de  2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36384/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.010077/2014-14.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4690037 e o código CRC 6334920B.

Referência: Processo nº 53900.010077/2014-14 SEI nº 4690037
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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